
Grupo Desportivo de Vialonga
Secção de Natação

Regulamento

O Grupo Desportivo de Vialonga (GDV) tem a funcionar desde 1997, a secção de natação para possibilitar aos 
sócios a pratica desta modalidade desportiva.

Assim, passa-se a enumerar os pontos pelas quais a Secção de Natação se rege:

1. Cada época terá inicio no dia 1 de Setembro de cada ano e termina no dia 30 de Junho do ano seguinte.

2. Têm acesso a esta modalidade os sócios do GDV, mediante pagamento de uma mensalidade em 
conformidade com a seguinte tabela para o período de Julho de 2010 a Junho de 2011:

Mensalidades Natação

Uma vez por semana 19,00 €

Duas vezes por semana 27,00 €

Aquando o pagamento da 1ª mensalidade efectua-se também o depósito de uma caução de valor igual ao 
valor da mensalidade.

3. Os filhos dos sócios do GDV beneficiam da quota de sócios dos pais, até à idade de 15 anos inclusive, 
conforme o artigo 15º, nº1, alínea 1 do Regulamento Geral Interno do Clube.

4. Todos os praticantes terão que ter as quotas e mensalidades em dia.

Horário Terça Quinta Sábado Domingo

11h15 Crianças

16h15 Crianças

17h00 Crianças / Jovens

17h45 Crianças / Jovens

19h30 Crianças Crianças / Jovens

20h15 Crianças / Jovens Crianças / Jovens



5. O pagamento da respectiva mensalidade deverá ser efectuado até ao dia 10 de cada mês, podendo ser 
feito das seguintes formas:

- Todos os dias úteis, na Secretaria do Clube (Pavilhão Gimnodesportivo), das 10h00 às 
13h00 e das 14h30 às 18h30

- Na piscina, da seguinte forma, excepto feriados:

Para contactos telefónicos utilize o nº 21 952 36 51 (com atendedor de chamadas)

6. As mensalidades que não sejam pagas até ao dia 10 de cada mês sofrem um agravamento de 20%

7. O pagamento das quotas do clube pode ser efectuado simultaneamente com o pagamento da 
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1ª Terça do mês Das 19h00 às 20h15

1ª Quinta do mês Das 19h às 20h15

1º Sábado do mês Das 16h às 18h45

1º Domingo do mês Das 11h ao 12h30

7. O pagamento das quotas do clube pode ser efectuado simultaneamente com o pagamento da 
mensalidade.

8. As aulas que não se efectuem ao longo da época, por encerramento da piscina por danos ocorridos na 
mesma, serão compensadas com aula alternativa.

9. Ao longo da época, nos feriados nacionais e municipais, terça-feira de Carnaval, véspera de Natal, de 

Ano Novo e de Páscoa, não haverá aulas.

10. Salvo situações excepcionais, a idade para utilização da piscina é dos 5 aos 75 anos.

11. Em cada aula, o aluno só poderá entrar na água na presença e após indicação do respectivo professor.

12. As crianças com idades compreendidas entre os 5 e os 10 anos, deverão ser sempre acompanhadas por 
um responsável, durante a utilização das instalações.

13. Não é concedido o direito de acesso a indivíduos portadores de feridas, cobertas ou não por qualquer 
tipo de pensos ou ligaduras, inflamações ou doenças de pele que possam pôr em causa a higiene da 
piscina. É também negado o acesso a indivíduos que se apresentem embriagados ou sob o efeito de 
estupefacientes. Em caso de dúvidas, poderá ser exigido atestado médico comprovativo da situação do 
praticante.

14. Todos os praticantes estão sujeitos à alteração de horário durante a época, consoante as indicações dos 
professores ou seccionista.



15. Os praticantes obrigam-se  ao respeito total pelas indicações do professor, bem como pelo uso das 
instalações e material, incluindo touca identificadora do Grupo Desportivo de Vialonga.

16. Em caso de desistência, deve o praticante avisar a secção de natação ou secretaria, pelo menos  com 30 
dias de antecedência para que o último mês seja coberto pela caução.

17. Em caso de abandono sem aviso prévio, o não pagamento da mensalidade até ao dia 10 do mês 
seguinte ao último em que pagou, corresponderá à perda do direito da pratica da natação, bem como 
da respectiva caução.

18. As ausências por motivo de doença são justificadas não conferindo direito à redução da mensalidade, 
por não influírem nas despesas normais das aulas.

19. Nas ausências por motivos de doença, deve o praticante, no seu regresso, apresentar um atestado 
médico comprovado a aptidão do seu estado de saúde.

20. A secção  de natação, apenas se responsabiliza por acidentes contraídos durante a  pratica da 
modalidade, quer nas aulas, quer em algum evento onde o clube possa estar representado.

21. As mensalidades são actualizadas a partir do dia 1 de Julho e são válidas até ao dia 30 de Junho do ano 
seguinte.
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seguinte.

Nota: Material necessário para a prática da Natação
� Fato de banho / Tanga ou calção de natação
� Chinelos
� Touca do Grupo Desportivo de Vialonga

� Óculos de Natação (opcional)


